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CONTRATO Nº 22/2025  QUE CELEBRAM ENTRE SI O
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO E A SYSTECH SISTEMAS E TECNOLOGIA
EM INFORMATICA LTDA.

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, com sede no(a) Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco “F”,
Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.378.257/0001-81, neste ato representado por sua
PRESIDENTE, Srª. FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO CARNEIRO PACOBAHYBA, no uso da atribuição que lhe confere a
Portaria nº 187, de 02 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U de 02 de janeiro de 2023, e a estrutura regimental do FNDE,
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Systech Sistemas E Tecnologia Em Informatica Ltda, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 03.263.975/0001 -09, estabelecida à CCSW 05 - Bloco B1 - Loja 25/29/87/91/95 – Setor Sudoeste -
Brasília - DF, CEP 70.680-550, neste ato representada pelo Senhor: BRUNO RODRIGUES DE MATTOS, doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 23034.021968/2024-63 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico nº. 90036/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de subscrição de licença de uso de software VMware com
direito a suporte técnico do fabricante, manutenção e atualização de versões, especificações exigências e prazos constantes do
Termo de Referência - Anexo I do Edital.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO

A execução do objeto do presente contrato, sob o regime de empreitada por preço unitário, será realizada com o
fornecimento do objeto descrito em sua Cláusula Primeira, nas condições especificadas, por meio do estabelecimento da
CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº 03.263.975/0001 -09, de acordo com o Edital do Pregão Eletrônico e seu Anexo I - Termo de
Referência.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

2. Designar servidor ou comissão de servidores para fiscalizar a execução do objeto contratual.

3. Acompanhar, fiscalizar, receber e atestar a execução contratual, bem como indicará as ocorrências verificadas,
nos termos de normativo do TSE que disponha sobre os processos de contratação no âmbito do Tribunal.

4. Permitir que os funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, tenham acesso aos
locais de entrega.

5. Recusar qualquer material entregue em desacordo com as especificações constantes do Termo de Referência -
Anexo I do Edital.

6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, segundo as condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I
do Edital.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Executar, com observação dos prazos e exigências, todas as obrigações constantes do Termo de Referência,
Anexo I do Edital.

2. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da execução do objeto do Termo de Referência, Anexo I do
Edital.



3. Informar, no momento da formalização da contratação, o nome do responsável (preposto), os contatos de
telefone, e-mail ou outro meio hábil para comunicação com o TSE, bem como manter os dados atualizados durante toda a
execução contratual, conforme Anexo I-III, e observado o disposto no Item 3.4 do Termo de Referência - Anexo I, todos do
Edital.

4. Acatar as recomendações efetuadas pelo fiscal do contrato.

5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do objeto do Termo de Referência - Anexo I do Edital.

6. Fazer com que seus empregados se submetam aos regulamentos de segurança e disciplina durante o perı́ odo
de permanência nas dependências do TSE, não sendo permitido o acesso dos funcionários ou prepostos que estejam utilizando
trajes sumários (shorts, chinelos de dedo, camisetas regatas ou sem camisa).

7. Comunicar ao TSE, imediatamente, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução do
objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução e prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos
fiscais.

8 - Assinar o termo de confidencialidade disponı́ vel no Anexo I-VI deste Termo de Referência.

8.1. A CONTRATADA deverá possuir ou firmar acordos por escrito com seus diretores, consultores, prestadores
de serviços, empregados e/ou prepostos que estejam diretamente envolvidos nas discussões, análises, reuniões e demais
atividades relativas à prestação de serviços ao TSE, cujos termos sejam suficientes a garantir o cumprimento de todas as
disposições do Termo de Confidencialidade

9. Manter o caráter confidencial dos dados e informações obtidos por qualquer meio ou prestados pelo TSE, não
os divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a terceiros e nem a quaisquer pessoas ligadas direta ou indiretamente à
CONTRATADA, durante e após a vigência do contrato, observados ainda, no que couber, as diretrizes vigentes adstritas à LGPD
(Lei Geral de Proteção de Dados) e Resolução CD/ANPD nº 2/2022.

10. Manter, durante a execução do contrato as condições de habilitação exigidas para a contratação quanto à
regularidade fiscal.

11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato.

11.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos suportados não transferirá ao CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento e não poderá onerar o objeto da contratação nem restringir a regularização e o uso das
obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis.

11.2. No caso de fornecimento de bens importados, a CONTRATADA deve apresentar a documentação que
comprove a sua origem, bem como a quitação dos tributos de importação a eles referentes.

12. Apresentar, como condição para a celebração do contrato, uma declaração emitida pelo fabricante dos
produtos ofertados, comprovando ser uma revenda ou distribuidor oficial do fabricante e que as licenças fornecidas ao TSE são
originais e estão devidamente licenciadas.

12.1. A não apresentação dessa documentação poderá ensejar a aplicação da penalidade prevista no
instrumento de contrato, assim como a adoção das providências cabı́ veis para viabilizar a contratação do objeto com outra
licitante que atenda ao requisito, nos termos do Edital e da legislação de regência.

13. Apoiar o TSE na ativação das novas subscrições fornecidas.

14. Orientar seus funcionários acerca da necessidade de observar os protocolos sanitários definidos pelo
CONTRATANTE.

15. Fornecer máscaras N95 aos seus funcionários, em quantidade suficiente, para ingresso e permanência nas
dependências do TSE, quando houver a exigência do uso por parte do Tribunal.

16. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas na licitação.

17. Verificadas irregularidades nas condições que ensejaram sua habilitação quanto à regularidade fiscal, a
CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação da fiscalização, para regularizar a situação, sob pena
de aplicação das penalidades cabı́ veis, sem prejuı́ zo da rescisão contratual a critério da Administração.

18. Prestar garantia técnica dos produtos/serviços conforme condições estabelecidas no Item 3.3 do Termo de
Referência - Anexo I do Edital.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO CONTRATUAL

Os preços a serem pagos à CONTRATADA pela aquisição de bens objeto deste contrato são os constantes de sua
proposta, atualizada com o último preço negociado e aceito no pregão, conforme tabela abaixo, sendo de R$ 3.735.424,00
(três milhões, setecentos e trinta e cinco mil quatrocentos e vinte e quatro reais).

ITEM Descrição do Bem ou Serviço
UNIDADE

DE
MEDIDA

Quantidade Valor Unitário  Valor Total



1
 

Aquisição de licenciamento de uso do software de
gerenciamento VMware Cloud Foundation 5 com
direito de atualização e suporte técnico 24x7 do
fabricante por 3 anos. Part Number: VCF-CLDFND-5

Core 896 R$ 4.169,00 R$3.735.424,00

6. CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO

1. No momento da entrega, conforme as diretrizes contidas no Tópico 3.2 desse Termo de Referência, os
produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, para posterior verificação de sua conformidade com as
exigências contratuais.

2. A contratada deverá entregar à Fiscalização Técnica todos os documentos necessários ao recebimento dos
produtos previstos no item 3.2.1. deste Termo de Referência (subscrições, licenciamentos ou chaves de ativação, conforme
modelo de negócio vigente no mercado) em nome do TSE conjuntamente com a entrega do objeto.

3. O fiscal técnico ou comissão designada terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
provisório, para emitir o Termo de Recebimento Definitivo - TRD e remeter o processo à fiscalização administrativa. O TRD
compreenderá a verificação da conformidade do objeto aos termos contratuais, por meio das análises e conclusões dos
quesitos previstos na Lista de Verificação contida no Anexo I-II deste Termo de Referência.

4. Identificada qualquer irregularidade pela fiscalização durante o recebimento do objeto, a Contratada deverá
substituir os produtos reprovados e cumprir as obrigações pendentes no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da notificação.

5. Decorrido o prazo ou sanada a incorreção apontada pela fiscalização será reiniciado o prazo para emissão do
TRD, nos termos do item 4.1.2.

6. O TSE poderá rescindir a contratação caso o objeto entregue seja novamente reprovado.

7. A contratada deverá recolher os produtos reprovados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. Caso não os
recolha, poderão ser descartados ou doados.

8. O fiscal técnico ou a comissão designada, no caso de controvérsia sobre a execução do objeto quanto à
dimensão, qualidade e/ou quantidade, deverá indicar, no TRD, a parcela incontroversa, a qual deve ser liberada para
pagamento, nos termos do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuı́ zo da aplicação das penalidades previstas no instrumento
contratual.

9. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21.

7. CLÁUSULA SETIMA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, após o atesto da nota fiscal/fatura pelo servidor
responsável, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta corrente da CONTRATADA, observada a ordem
cronológica estabelecida no art. 141 da Lei nº 14.133/21.

2. O atesto do objeto contratado será feito pelo fiscal administrativo, designado pela autoridade competente,
por meio da emissão de Nota Técnica de Atesto (NTA). O fiscal administrativo terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para emitir a
NTA e remeter o processo à unidade técnica responsável pelo pagamento, a partir do recebimento do documento fiscal,
acompanhados do Termo de Recebimento Definitivo - TRD e dos demais documentos exigidos para liquidação e pagamento da
despesa.

3. A CONTRATADA deverá entregar o faturamento com toda documentação exigida para liquidação e pagamento
conjuntamente com a entrega do objeto.

4. O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA, em conta corrente previamente informada, estará
sujeito à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais de acordo com os normativos legais.

5. Na fase de liquidação e pagamento da despesa, a unidade de execução orçamentária e financeira realizará
consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou nos sı́ tios de cada órgão regulador, com
fins de verificar a regularidade da CONTRATADA perante a Seguridade Social e a Fazenda Federal, o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço e a Justiça Trabalhista.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

1. Os preços deste contrato poderão ser alterados, para manter o seu equilı́ brio econômico- financeiro inicial,
após o interregno mı́ nimo de 1 (um) ano da data-base do reajuste, mediante negociação entre as partes.

1.1. Para efeito do disposto no Item 1 desta Cláusula, será apreciada a possibilidade aplicação do I'ndice de
Custo da Tecnologia da Informação (ICTI), apurado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), ou ı́ ndice que vier a
substituı́ -lo, acumulado em 12 (doze) meses, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, adotando-se a seguinte
fórmula de cálculo:

Pr = P + (P x V)

Onde:

Pr = preço reajustado, ou preço novo; P = preço atual (antes do reajuste);



V = variação percentual obtida na forma do Item 1 desta Cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente do reajuste.

2. Ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato.

3. A solicitação de reajuste será respondida pelo CONTRATANTE no prazo de 30 dias úteis, contados do protocolo
do pedido junto ao setor responsável pela análise, prorrogável por igual perı́ odo.

4. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da CONTRATADA,
observadas as demais condições desta Cláusula.

9. CLÁUSULA NONA– DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa decorrente do fornecimento objeto do presente contrato correrá à conta dos créditos orçamentários
consignados no Orçamento da União à Justiça Eleitoral, para o Exercı́ cio de 2025, na Natureza de Despesa 339040, na ação
orçamentária, compromissada pela Nota de Empenho  nº 2025NE000192, de 09/05/2025, no valor de R$ 3.735.424,00 (três
milhões, setecentos e trinta e cinco mil quatrocentos e vinte e quatro reais).

10. CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, a CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas
seguintes infrações:

1.1  Dar causa à inexecução parcial do contrato;

1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;

1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

1.11 Praticar atos ilı́ citos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e

1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

2. Ao responsável pela prática de quaisquer dos atos tipificados como infração administrativa, será aplicada
sanção de:

2.1 Advertência, na ocorrência de causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

2.2 Multa, na ocorrência de quaisquer das infrações administrativas previstas no Item 1 desta Cláusula; e

2.3 Impedimento de licitar e contratar, na ocorrência das condutas previstas nos itens 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7
desta Cláusula, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

2.3.1 Nesta hipótese, o responsável será impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de até 3 (três) anos.

2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, na ocorrência das condutas previstas nos itens 1.8, 1.9,
1.10, 1.11 e 1.12, bem como nos itens 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 desta Cláusula, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave.

2.4.1 Nesta hipótese, o responsável será impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mı́ nimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

3. Para efeito de aplicação de advertência e multa, às infrações são atribuı́ dos regras, conforme a tabela a seguir:

TABELA DE CORRESPONDÊNCIA
GRAU SANÇÃO
1 Advertência
2 Multa de 2% sobre o valor total do contrato
3 Multa de 0,5% sobre o valor total do item em atraso
4 Multa de 0,6% sobre o valor total do item em atraso

 



TABELA DE INFRAÇÃO*

 
ITEM

 
DESCRIÇÃO

 
INCIDÊNCIA

LIMITE MÁXIMO DE
APLICAÇÃO DA
PENALIDADE

 
GRAU

 
1

Deixar de cumprir quaisquer das obrigaçõ es
previstas no Termo de Referência e não
elencadas nesta tabela de multas.

Por
ocorrência

1 (uma) ocorrência por
obrigação

 
 
1

 
2

Reincidir no descumprimento da mesma
obrigação anteriormente punida com
advertência.

Por
ocorrência

 
3 (três) ocorrências

 
2

 
3

Deixar de cumprir o prazo para substituição
dos bens recusados no momento do
recebimento.

 
Por dia

30 dias corridos por
ocorrência

 
3

4
Deixar de registrar a garantia dos software em
nome do TSE no site do fabricante Por dia

30 dias corridos por
ocorrência 4

 

4. Ultrapassado o limite máximo de  penalidade previsto na tabela de infração, a Administração poderá optar
uma das seguintes hipóteses:

4.1. Presente o interesse público, aceitar a continuidade da prestação do serviço mediante justificativa com
aplicação apenas da multa de mora e/ou convencional. A continuidade da prestação do serviço só será possı́ vel mediante
demonstração nos autos de que sua recusa causará prejuı́ zo à Administração.

4.2. Caso os serviços ainda não tenham sido recebidos pelo CONTRATANTE, no todo ou em parte, recusar o
objeto e rescindir o contrato, configurando sua inexecução total, com aplicação de multa compensatória de 20% (vinte por
cento) do valor total contratado, sem prejuı́ zo das demais consequências previstas em lei e no instrumento contratual.

4.3. Caso parte do objeto já tenha sido recebido pelo CONTRATANTE, rescindir o contrato e recusar o restante do
objeto, se aplicável, configurando sua inexecução parcial, com a aplicação de multa compensatória de 10% (dez por cento) do
valor total contratado, sem prejuı́ zo das demais consequências previstas em lei e no instrumento contratual.

4.4. As multas de mora ou convencional não serão cumuladas com a multa compensatória proveniente de
inexecução contratual pela mesma infração. A multa de mora ou convencional que já tiver sido quitada poderá ter seu valor
abatido do montante apurado da multa compensatória, desde que decorrentes da mesma infração/ocorrência.

1. Na aplicação das penalidades, a autoridade competente poderá considerar, além das previsões legais,
contratuais e dos princı́ pios da Administração Pública, as seguintes circunstâncias:

5.1. A natureza e a gravidade da infração contratual;

5.2. As peculiaridades do caso concreto;

5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle;

5.6. A vantagem auferida pela CONTRATADA em virtude da infração; e

5.7. Os antecedentes da CONTRATADA.

6. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação, em caráter excepcional, sem
efeito suspensivo, devendo a solicitação ser encaminhada por escrito, com antecedência mı́ nima de 5 (cinco) dias úteis do seu
vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA, ficando a aceitação da justificativa a
critério do TSE, ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior.

7. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que lhe for aplicada, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar
da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dı́ vida, consoante o
art. 156 da Lei nº 14.133/2021, acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês.

8. A recusa da licitante vencedora em assinar o contrato ou aceitar a nota de empenho no prazo estabelecido
pela Administração será considerada como inexecução total da obrigação assumida, ensejando a aplicação das sanções
previstas em lei e no Edital da Licitação e a imediata perda da garantia de proposta em favor do TSE, quando for o caso.

9. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituı́ dos no âmbito do Poder Executivo Federal, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, nos termos do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

10. O perı́ odo de atraso será contado em dias corridos, salvo disposição em contrário.

11. As multas de mora e por inexecução parcial, quando aplicadas em razão de descumprimento contratual, não
ultrapassarão o limite de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, considerando-se para esse fim cada item como um



contrato em apartado, salvo no caso de agrupamento de itens em lote.

12. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

13. Antes da aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, a comissão responsável pela apuração da infração intimará o licitante ou a CONTRATADA para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observado o disposto no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

13.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou a CONTRATADA poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.

14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida
Lei.

15. A personalidade jurı́ dica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilı́ citos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurı́ dica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, a pessoa jurı́ dica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurı́ dica prévia.

16. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos
termos do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

17. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituı́ dos no âmbito do Poder
Executivo federal.

18. Da aplicação das sanções de advertência, multa ou impedimento de licitar ou contratar caberá recurso no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

18.1 O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme art. 167 da Lei nº
14.133/2021.

19. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido de
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.   Fica estabelecido que as situações omissas serão resolvidas entre as partes contratantes, respeitados o
objeto do contrato, a legislação e as demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 14.133/2021, aplicando-lhe,
quando for o caso, supletivamente, os princı́ pios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.

11. CLÁUSULA ONZE – DA PROTEÇÃO DE DADOS

1. A CONTRATADA fica ciente de que o TSE, com base no previsto no art. 7º, II e III, c.c. o art.23 da Lei nº
13.709/2018, irá realizar o tratamento de dados pessoais necessários aos procedimentos preliminares e às contratações
públicas, inclusive de alguns de seus sócios, bem como compartilhá-los com órgãos de controle, observados os princı́ pios
previstos no art. 6º da Lei nº 13.709/2018, em especial os princı́ pios da finalidade, da adequação, da necessidade, da
segurança e da prevenção.

2. Nos termos do art. 16 da Lei nº 13.709/2018, os dados pessoais serão eliminados após o término de seu
tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades:

2.1. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;

2.2. Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possı́ vel, a anonimização dos dados pessoais;

2.3. Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados dispostos; ou

2.4. Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os dados.

3. As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em relação aos dados pessoais a que vierem
ter acesso em decorrência da execução contratual, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensı́ veis – repassadas em decorrência da execução
contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a
terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

3.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução
contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e



criminal, bem como suspensão do repasse de dados pessoais.

3.2. As partes ficam obrigadas a comunicar uma a outra, em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da ciência do
ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais repassados em decorrência desta contratação e a adotar as
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

3.3. A CONTRATADA obriga-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos dados pessoais a
que venha ter acesso em decorrência da execução contratual, ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por
perı́ odo superior decorra de obrigação legal.

4. Para a execução do objeto, em observância ao disposto na Lei Federal nº 13.709/18 (LGPD), na Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao
princı́ pio da transparência, a CONTRATADA e seus representantes ficam cientes do acesso pelo CONTRATANTE de seus dados
pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico, cuja
divulgação ficará adstrita, em respeito ao princı́ pio da necessidade, ao endereço comercial informado, ressalvadas as hipóteses
de divulgação em cumprimento a exigência legal.

12. CLÁUSULA DOZE – DA EXTINÇÃO

1. O CONTRATANTE poderá extinguir o presente contrato, sem prejuı́ zo das penalidades contratuais ou legais, no
caso de sua inexecução total ou parcial ou nos demais previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, e ainda pelo
descumprimento das condições de habilitação e qualificação legalmente exigidas, assim como das condições constantes deste
instrumento e da proposta.

1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA não ensejará rescisão se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurı́ dica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

2. O contrato também se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, salvo na hipótese do art. 111 da Lei nº 14.133/2021.

2.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

2.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação
da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

2.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

3. O Termo de Rescisão, sempre que possı́ vel, será precedido de:

3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

3.3. Indenizações e multas.

Da extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração, caberá recurso, no
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, conforme o art. 165, inciso I, alı́ nea "e" da Lei nº 14.133/2021

13. CLÁUSULA TREZE – DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº
14.133/2021.

14. CLÁUSULA QUATORZE – DA VIGÊNCIA E DA DURAÇÃO

O presente contrato terá vigência a partir da data de publicação de seu extrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e duração de 60 (sessenta) dias.

15. CLÁUSULA QUINZE – DO CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e
demais normas federais aplicáveis, bem como as normas e princı́ pios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DO FORO

O foro da Seção Judiciária do Distrito Federal é o competente para solucionar qualquer questão relativa ao
presente contrato.

17. CLÁUSULA DEZESSETE – DA PUBLICIDADE

O presente contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo de 20 (vinte)
dias úteis, contados de sua assinatura, conforme o disposto no inciso I do art. 94, da Lei nº 14.133/2021.

E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam, eletronicamente, o presente instrumento para todos
os fins de direito.
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